
Enade 2014 
 
O que é o ENADE? 
O Exame Nacional de Desempenho de Estudantes (ENADE) é realizado pelo MEC a 

cada três anos, com o objetivo de avaliar o rendimento dos estudantes em relação 
aos conteúdos programáticos do curso, suas habilidades e competências. 

O ENADE é obrigatório? 
 
Conforme disposição do art. 5º, § 5º, da Lei nº 10.861/2004, o ENADE constitui-

se componente curricular obrigatório, sendo inscrita no histórico escolar do 
estudante somente a situação regular com relação a essa obrigação. O estudante 
inscrito que não realizar a prova não poderá receber o seu diploma.  
 
Quem deve fazer o ENADE? 
Conforme a Portaria Normativa MEC nº 8, de 14 de março de 2014, serão inscritos 
no ENADE: 

 
I - estudantes ingressantes, aqueles que tenham iniciado o respectivo curso com  
matrícula no ano de 2014 e que tenham concluído até 25% (vinte e cinco por 
cento) da carga horária mínima do currículo do curso até o término do período 
previsto no art. 9º,  § 5º Portaria  Normativa MEC nº 8 /2014(12 a 29 de agosto de 
2014);  
Confira a informação que trata sobre a dispensa da prova a ser aplicada em 

2014 para alunos ingressantes, disponível no Art. 9º, § 7º, da Portaria  
Normativa MEC nº 8 /2014. 
  
II - estudantes concluintes dos Cursos de Bacharelado ou Licenciatura, aqueles que  
tenham expectativa de conclusão do curso até julho de 2015, assim como aqueles 
que tiverem concluído mais de 80% (oitenta por cento) da carga horária mínima do 

currículo do curso da IES até o término do período previsto no art. 9º, § 5º da 
Portaria  Normativa MEC nº 8/2014 (12 a 29 de agosto de 2014) 
 
III - estudantes concluintes dos Cursos Superiores de Tecnologia, aqueles que 
tenham  expectativa de conclusão do curso até dezembro de 2014, assim como 
aqueles que  tiverem concluído mais de 75% (setenta e cinco por cento) da carga 
horária mínima do  currículo do curso da IES até o término do período previsto no 
art. 9º, § 5º da Portaria  Normativa MEC nº 8/2014 (12 a 29 de agosto de 2014) 
 
Ficam dispensados do ENADE 2014:  
I - os estudantes dos cursos descritos no art. 1º desta Portaria Normativa que 
colarem grau até o dia 31 de agosto de 2014;  
 
II - os estudantes que estiverem oficialmente matriculados e cursando atividades  

curriculares fora do Brasil, na data de realização do ENADE 2014, em instituição  
conveniada com a IES de origem do estudante.  
 
A dispensa do ENADE 2014 deverá ser devidamente consignada no 
histórico escolar do estudante. 
 

 
 
 
 
 
 
 

http://download.inep.gov.br/educacao_superior/enade/legislacao/2014/portaria_normativa_mec_n8_08052014_enade2014.pdf


 
Quais os cursos da FACSI previstos para realização do Exame Nacional de 
Desempenho dos Estudantes - ENADE, no ano de 2014? 
 

 
Conforme o Art. 1º da Portaria  Normativa MEC nº 8/2014, o Exame Nacional de 
Desempenho dos Estudantes - ENADE, no ano de 2014, será aplicado para fins de 
avaliação de desempenho dos estudantes dos cursos: 
 
 

 

     

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Curso que conferem diploma 

de Bacharel 

 

a) Arquitetura e Urbanismo; 

b) Sistema de Informação; 

c) Engenharia Civil; 

d) Engenharia Elétrica; 

e) Engenharia de Computação; 

f) Engenharia de Controle e 
Automação; 

g) Engenharia Mecânica; 

h) Engenharia Química; 

i) Engenharia de Alimentos; 

j) Engenharia de Produção; 

k) Engenharia Ambiental; 

l) Engenharia Florestal;  

m) Engenharia. 

  

 

 

 

 

 

 

 



COMO REGULARIZAR A SITUAÇÃO DE ALUNOS IRREGULARES AO ENADE? 
 
O Art. 8º, §1 da Portaria  Normativa MEC nº 8/2014, considera irregulares junto ao 
ENADE todos os estudantes habilitados ao ENADE de anos anteriores que não 

tenham sido inscritos ou não tenham realizado o Exame por motivo não 
enquadrável nas hipóteses de dispensa referidas nos §§ 2º, 3º, 4º e 5º do art. 33-
G da Portaria Normativa MEC nº 40, de 2007. 
 
O Art. 8º, § 3º da Portaria  Normativa MEC nº 8/2014 estabelece nos termos do 
art. 5º, § 5º da Lei nº 10.861, de 2004, que os estudantes ingressantes e 
concluintes em situação irregular de anos anteriores do ENADE, inscritos nos 
termos deste artigo, serão dispensados da prova a ser aplicada em 2014 e sua 
situação de regularidade será atestada por meio de relatório específico a ser 
emitido pelo INEP. 
 
 
INSCRIÇÕES: A FACSI é quem faz as inscrições, portanto, não se preocupe. 

 
DATA DA PROVA: 23 de novembro de 2014, a partir das 13 horas (horário oficial 
de Brasília). 
 
LOCAL DE PROVA: para saber o local de realização da prova, é necessário 
responder ao questionário on-line, no período de  21 de outubro a 23 de 
novembro de 2014, no endereço » http://portal.inep.gov.br 

  

Cronograma INEP para ENADE 2014: 
Fique atento as principais atividades previstas pelo INEP para o ENADE 2014 e seus 
respectivos responsáveis:  
 

Data Assunto Competência 

04/06/2014 Divulgação das diretrizes para as provas do 

ENADE 2014. 

INEP 

 

04/06 a 

20/06/2014 

Inscrição dos estudantes em situação irregular 

junto ao ENADE de anos anteriores 

IES 

01/07 a 

08/08/2014 

Inscrição de todos os estudantes habilitados 

ao ENADE  

 

IES 

12/08 a 

21/08/2014 

Período de divulgação pública da lista de 

estudantes inscritos pela IES. 

INEP 

12/08 a 
29/08/2014 

 

Período de inclusão ou retificação na lista de 

estudantes habilitados e inscritos para o ENADE 

2014 

 

IES 

http://portal.inep.gov.br/


- Período de alteração de município de prova 

para os estudantes amparados pelos parágrafos 

1º e 2º do Art. 10 da Portaria  Normativa MEC 

nº 8/2014 

19/09/2014 Divulgação eletrônica da lista de estudantes 

inscritos e convocados ao ENADE 2014. 

INEP 

21/10 a 

23/11/2014 

Período para resposta eletrônica ao 

Questionário do Estudante e consulta ao local 

de prova. 

Estudante 

23/11/2014 Aplicação das provas do ENADE 2014. INEP 

24/11 a 

07/12/2014 

Período para resposta eletrônica ao questionário 

do Coordenador de Curso. 

IES 

16/12/2014 Previsão de divulgação da Relação de 

Estudantes em Situação Regular junto ao 

ENADE 2014. 

INEP 

 
Aluno(a), 
Acompanhe frequentemente  site da FACSI, pois conforme a demanda, os assuntos 
relativos ao ENADE serão atualizados. Aqui serão postadas informações, a fim de 
orientá-lo (a) e acompanhá-lo (a) neste período que antecede a prova aplicada pelo 
Ministério da Educação (MEC). 
  

LEMBRE-SE! 

A resposta ao Questionário do Estudante será entre os dias 21 de outubro 
e 23 de novembro de 2014, no site do INEP (www.inep.gov.br). O não 
preenchimento do Questionário do Estudante implicará situação de  
irregularidade junto ao Enade 2014 
 
Mais informações: 
Consulte o Manual do ENADE 2014 ou acesse o site do INEP 

 

http://www.inep.gov.br/
http://download.inep.gov.br/educacao_superior/enade/manuais/manual_enade_2014.pdf
http://portal.inep.gov.br/enade

